
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

LEI MUNICIPAL Nº 2.098, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
“Altera a Lei Municipal Nº 2048/2025 ”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, faz saber
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal 2048, de 17 de julho de 2025, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica vedada, no âmbito do Município de Colinas do Tocantins, a nomeação e a posse, para
cargos efetivos, em comissão ou funções de confiança, de pessoas que tenham sido condenadas, com
trânsito em julgado, por crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, nos termos
previstos na legislação penal brasileira."
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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